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ANEXOS

mOJMlO DE DEI

iort. 12 Dicía, isenta do imposto predial^ durante 5 anos,
aualguer construo&.o g.ue se iniciar dentro do período de 6 meses e
terminar dentro do de 18 meses*

iirt. 22-0 "benefício somente segpriea às construções ini
ciadas apos a puDlicaçaO desta lei#

Caclioeiro de Ita.pemi±imj 21 õ.e a^bril de 1949.
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Dr. Dulcino Monteiro de (jastro
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A colenãa OànBra já legislou soDre o assunto - Lei 11 de
12-5-48, ms o prazo dessa Lei já se extinguiu.

O Codigo Tri'butário, no seu art. 23, da autorização ao
feito para, periodicamente, solicitar à Gamara medida, desta especie.

A crise das ha"bitaç5es é e continua evideate.
A isençSo, geral, nSo "beneficia só o reguerente, mas todos

agueles gue desejem edificar nesta, cidade»
Espera-se acoDiimento favorável do projeto»

I

Caciioeiro de Itapemirim, -21. de' a"bril de 1949^
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Exmo. Sr. Dr. Prefeito Municipal

i\ssad i^biguenem,; coniçrêiantf,. proprietário,

residente nesta. cidade,, veni dizer a V._Exa, que pre

tende c.onstruir, na .chaiaad3_.i^"V€nida Santos Neves, seis

prédios, com 12 moradias, assobradados,

icontece.,'porém, que, se trata d© um .grande

melhoramento na cidade,, onde há absoluta falta __de ha-.,

bitaçoes, como é dp conhecimento de todos, ̂
Assim, para incentivar as construções, vem

solicitar de.Y,^xa. isenção d,e impostos pelo prazo

d© cinco anos, como se deu h a t®mpos por Lei deste

Municipio, cujo prazo,, entretanto, ja se extinguiu.
Trata-se. de interesse geral que vem bene-.

ficiar a tódos-e é, portanto, muito justo o pediüo,

- - - • E,deferimento

Cachoeiro de Itapemirim, 2o èe abril de 1949
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Parecer apresentado pelo Vereador Alberto do Carmo, a respei-

to do Pro.ieto 7k.

\

Sou pela aprovação do Projeto, com a seguinte emenda
no art. le

Árt. 12 - Fica isenta do imposto predial, durante 5
(cinco) anos, qualquer construção que se iniciar dentro do pe
riodo de seis (6) mezes e terminar dentro de 18 mezes, em to
dos os distritos do Município,

Sala das,Sessões, em 25 de maio de 19h9

Alberto do Carmo
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ESTADO DO ESPiRITÒ SANTO

CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N9 74, PELO VEREADOR Dr. ELI-

MARIO IMPERIAL.

Acrescente-se ao art. 12 nm paragrafo único com a seguinte
t

redaçSo: "Para os favores da presente lei, nos logradouros: Rua

25 de março, Praça Jerônimo Monteiro, Rua Capitão Deslandes, Pra
ça João Pessôa, Rua Gel. Erancisco Braga, Praça Dr. Luiz Tinoco,

Rua Professor Quintiliano, Praça Visconde Matozinhos, Rua Bernar

do Horta e Av. Santos Neves, as construçSes deverão ter, tres ou

mais pavimentos".

Sala das sessSes, 5 de agosto de 1949
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